
 

 

 
 

Estado do Amazonas 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

Coordenadoria de Meio Ambiente 
 
Ofício n. 192/2021/MPC/RMAM 

 
Manaus, 24 de maio de 2021. 

 
Senhor Diretor-Presidente, 

 
 

Requisitamos, no prazo de 10 (dez), informações sobre a existência 

de eventuais autuações administrativas relativas ao CAR AM-1300144-

CB12C1318CF944CD976DA734E8CC5D88, localizado no Município de Apuí. 

Esta requisição ampara-se no disposto no artigo 93 c/c 88, parágrafo 

único, a, da Constituição do Estado, e no parágrafo único do artigo 116 da Lei 

Estadual n. 2.423/1996 – Lei Orgânica do TCE/AM. Em caso de omissão de 

resposta, poderá vir a ser deduzida representação e aplicada multa por 

omissão de atender requisição prevista no artigo 54 da Lei n. 2.423/96. 

Cordialmente, 
 

 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
JULIANO VALENTE - DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM 
Av. Mario Ypiranga, 3280 - Parque Dez, CEP 69050-030 - Manaus/AM 
NESTA 

Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas – 7.ª Procuradoria (prédio anexo do TCE) 
Av. Efigênio Sales, 1155, Parque 10, Manaus/AM I CEP: 69055-736 I Telefone: 3301-8220 


